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AQUISIÇÃO DE MEDALHAS MÉRITO

TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO
AQUISIÇÕES

 
 
 

( X ) Dispensa Eletrônica
 
 

(Processo Administrativo n.° 030.19310.2026.0045215-65 )
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisição de Medalhas Mérito Intelectual e Ex aluno, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

 
Código SIMPAS

 
Descrição

Unidade de
Fornecimento

(UF)

 
Quantitativo

84.55.20.00012154-
1

MEDALHA, do Merito Intelectual Colegio da
Policia Militar, medalha cunhada em latao e
em alto relevo, com banho em ouro, prata e
bronze, circular, com 35 mm de diametro,
com a aplicacao em resina da espada com
duas penas e o simbolo de ensino do CPM no
anverso e aplicacao em resina da frase
Medalha do Merito Intelectual no reverso. A
barreta e o passador devem ser vazados com
banhos em ouro, prata e bronze, com as
seguintes dimensoes 3,5 cm de largura e 1,2
cm de altura.A fita e confeccionada em seda
chamalotada, com 3,5 cm de largura e 5,5 cm
de altura na cor verde bandeira. A medalha
deve ser entregue num estojo com as
seguintes dimensoes: 9cm x 6cm,
revestimento externo em cetim azul royal,
revestimento interno inferior em veludo com
rasgo para o encaixe da barreta e com
gancho para sustentar o alfinete da medalha.

UNI 150
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84.55.20.00017248-
0

MEDALHA, Cel Fernando Antonio Neves da
Rocha ,medalha cunhada em latao em alto
relevo, com banho de ouro redonda com 3,5
cm de diametro e 2 mm de espessura,
envolvida pela Cruz de Malta. Na parte
frontal, o brasao do Colegio da Policia Militar-
CPM e no verso a seguinte inscricao:
MEDALHA CEL FERNANDO ANTONIO NEVES
DA ROCHA, em formato circular, e ao centro a
inscricao 1º ALUNO CPM CORONEL. A fita é
chamalotada com 3,5cm de largura por 5,5
cm de altura, da direita para a esquerda nas
cores vermelha (1,1cm),branca (1,3) e azul
(1,1 cm). Acompanha a medalha um barrete
retangular, medindo 3,5 cm largura x 1 cm de
altura, com o mesmo material da medalha,
em resina epoxi, nas cores da fita, tendo ao
centro o brasao do CPM em alto relevo com
1,0 cm de diametro. Acompanha tambem um
botom redondo medindo 2 cm de diametro e
1 mm de espessura, seguindo o mesmo
padrao da medalha.

UNI 60

 
 
1.1.1 As especificações para o fornecimento do objeto constam do anexo integrante deste Termo de
Referência.
1.1.1.1 As características do objeto da contratação devem ser comprovadas através de documentos
de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação
técnica ou páginas da internet impressas.
1.1.1.1.1 As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos
cotados, que estejam vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução
para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual.
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei
Federal 14.133, de 2021 e sua regulamentação.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta meses) meses, podendo ser
prorrogado, desde que o prazo total do contrato não ultrapasse 1 (um) ano, observado o inciso VIII do
art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou, se for o caso, até a conclusão do processo licitatório, o
que ocorrer primeiro.
1.4 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da
contratação.
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do bem como comum e de seus quantitativos
está especificada ( X ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar ( ) da descrição abaixo.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada  no próprio Termo de Refrência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Sustentabilidade:
4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade:
a) que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
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proteção durante o transporte e o armazenamento;
b) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain  Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).
 
4.3 Amostras, exame de conformidade e outros testes.
4.3.1 Será exigida a apresentação de ( X ) amostra ( ) exame de conformidade ( ) teste dos seguintes
itens:
a) Para a apresentação de amostra, o pregoeiro oficial comunicará a todos os licitantes a suspensão
da sessão, ficando facultado aos demais licitantes o acompanhamento da apresentação;
b) O licitante classificado em 1º (primeiro) lugar deverá, sob pena de desclassificação, entregar
amostra de cada uma das medalhas é de 10 (dez) dias corridos, a contar da data em que o licitante
for declarado arrematante do certame;
c) Após o recebimento da amostra, a Contratante terá prazo de até 2 (dois) dias úteis para decidir
pelo aceite ou não do modelo apresentado;
d) A amostra deverá ser entregue contra-recibo, no prazo acima estipulado, no horário de 8:00 h às
18:h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Sala onde funciona o NUGAF - Núcleo de Gestão
Administrativa e Financeira do Gabinete do Comando Geral, sito na Praça Azpicueta Navarro, s/nº,
Largo dos Aflitos, Campo Grande, Salvador-BA, CEP 40.060-030;
e) Caso a amostra apresentada não seja aceita pela Contratante, será chamado o próximo fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para apresentar amostra nos mesmos prazos dos itens
anteriores;
f) Havendo aceite da amostra pela contratante, a empresa será declarada vencedora do certame, a
licitação será adjudicada e homologada.
 
4.3.1.1. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
a) Que o objeto atenda a descrição do código SIMPAS. 
b) Fotos meramente ilustrativas para breve noção do objeto, conforme documentos
SEI 00134981061 e 00134981160.
 
4.4 Exigência de carta de solidariedade

4.4.1 Não será exigida carta de solidariedade.
 

4.5 Subcontratação
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.6 Garantia da contratação
4.6.1 Não haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no Estudo Técnico
Preliminar (art. 96, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Forma de fornecimento
5.1.1 O fornecimento parcelado observará os seguintes prazos e condições:
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Parcela Composição da parcela Prazo de entrega, a contar do(a) _______ ( X ) da
assinatura  da Autorização de Fornecimento de

Material – AFM.

 
1ª

150 unidades do item 01 (Medalha
Mérito Intelectual);
60 unidades do item 02
(Medalha Cel Fernando Antonio
Neves da Rocha );
 

 
Entrega até 28 de maio de de 2026.

 
5.1.2 As especificações do endereço para entrega do objeto constam do(a) ( ) anexo integrante deste
Termo de Referência ( X ) descrição abaixo.
5.1.2.1  Os materiais deverão ser entregues na Seção de Material e Patrimônio do Instituto de Ensino
e Pesquisa, situado na Vila Policial Militar do Bonfim, Travessa Augusto Mendonça na cidade de
Salvador - BA, CEP.: 40.415-031(e-mail: iep.slc@pm.ba.gov.br ou iep.semap@pm.ba.gov.br, Tel.: (071)
99621-7061ou qualquer outra unidade informada pelos prepostos determinados pelos prepostos da
fiscalização contratual oportunamente indicados pela Seção de Material e Patrimônio do Instituto de
Ensino e Pesquisa da Polícia Militar da Bahia, na cidade mencionada.
 
5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de
produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos duráveis
(art. 26, inciso I e II do CDC), contado a partir da entrega efetiva do produto.
5.2.2 A garantia contratual técnica, quando exigida, abrange a realização da manutenção corretiva
dos bens pelo própria contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.
5.2.2.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.
5.2.3 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia legal ou
contratual técnica deverão ser substituídas por outras originais, adequadas e novas, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
5.2.4 Uma vez intimada, a contratada realizará, conforme o tipo de garantia, a reparação ou
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contado a partir do termo final definido pela Administração para a retirada do equipamento das suas
dependências.
5.2.4.1 A contratada, por si ou por meio da assistência técnica autorizada, deverá retirar o
equipamento das dependências da Administração no prazo de até _____ (_____) dias úteis.
5.2.4.2 Os prazos indicados nos subitens 5.2.4 e 5.2.4.1 poderão, durante o seu transcurso, ser
prorrogados uma única vez, por até _____ (_____) dias úteis, mediante solicitação escrita e justificada
da contratada, aceita pelo Contratante.
5.2.4.3 Na hipótese desse subitem 5.2.4, a contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.
5.2.5 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da contratada o reembolso dos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.
5.2.6 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia legal ou contratual
técnica será de responsabilidade da contratada.
5.2.7 A garantia legal ou contratual técnica tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de
vigência contratual, permitindo eventual aplicação de penalidades, mesmo depois de expirado este
último prazo, em caso de descumprimento de alguma de suas condições.
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5.3 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.3.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste Termo de
Referência.
5.3.2 O licitante deverá anexar junto à sua proposta declaração de elaboração independente de
proposta, conforme modelo integrante deste Termo de Referência.
5.3.3 Além das informações que já constam neste Termo de Referência, constituem, ainda,
informações relevantes para o dimensionamento da proposta as que constam do anexo integrante
deste Termo de Referência.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada
parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n°
14.133, de 2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por
fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica
por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
6.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
6.7 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art.
117, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
6.8 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível
razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n°
14.634, de 2023, impeça a contratada de licitar e contratar.
6.8.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua justificativa.
6.8.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até _____ (_____)
dias úteis, a critério do Contratante.
6.8.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1 Recebimento do Objeto
7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
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quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da intimação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) ou do(s) instrumento(s) de cobrança equivalente(s) pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado (art. 92, inciso VII da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.1.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.5 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
7.2 Liquidação
7.2.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no
prazo de 08 (três) dias úteis, prorrogáveis por até 08 (três) dias úteis, adotará, na forma desse
subitem, as providências para fins de liquidação da despesa.
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada possui(em) os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os
dados do Contrato e do órgão Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o
valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus para o Contratante;
7.2.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser
obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na
forma exigida neste Termo de Referência;
 
7.3 Prazo para pagamento
7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de 08 (oito) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme subitem anterior.
7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, pro rata tempore.
 
7.4 Forma de pagamento
7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada
aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia.
7.4.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada
neste subitem anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão
deduzidos dos pagamentos devidos.
7.4.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as
exigências legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, sujeitando-se às
retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
7.4.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na
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fonte, por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
quando houver.
7.4.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio de processo de processo de:
(x) Dispensa Eletrônica
 
8.2 Exigências de habilitação
8.2.1.1 Habilitação jurídica
8.2.1.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS:
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis;
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
b) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa
individual limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores.
c) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados,
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.
d) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a atividade assim o exigir.
e) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
f) ato de autorização para o exercício da atividade de ______ [especificar a atividade contratada sujeita
à autorização], expedido por ____ [especificar o órgão competente] nos termos do art. ____ da(o)
______ [especificar a Lei ou Decreto]
 
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( ) Estadual/Distrital (  X ) Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda ( ) Estadual/Distrital ( X ) Municipal/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou licita;
c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou
o compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do
contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634, de 2023.
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 2006, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
8.2.1.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou
contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade;
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante)
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)
 
b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.
Nota: a comprovação do patrimônio líquido mínimo de que trata o subitem “b.1” deverá
ser feita considerando, como base de cálculo, o valor estimado da contratação fixado pela
Administração e não o valor final da proposta apresentada pelo licitante.
b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.
b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de
2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício
mediante, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação ou na Central
de Balanços dentro do ambiente Sistema Público de Escrituração Digital –SPED de cópia reprográfica
das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde eles foram transcritos, com os
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial; emissão extraída do
SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação.
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor (art. 69,
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§1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante,
dos lotes para os quais deseja a habilitação.
8.2.1.3.2 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, se o consórcio não for
formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de 30% (trinta por cento) para o consórcio
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais;
 
8.2.1.4 Qualificação Técnica
a) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e, quando exigido, das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ou da contratação direta,
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência.
a.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item a)
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo
de Referência.
 
b) registro ou inscrição válida da empresa na entidade profissional ______ [indicar, se for o caso];
b.1) no caso de sociedades empresárias estrangeiras, o atendimento da exigência se dará por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.
 
c) Certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou da parcela do fornecimento indicada pela Administração,
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência.
c.1) Para a demonstração da capacidade operacional do licitante, será considerada satisfatória a
comprovação da execução de no mínimo 40 % (quarenta por cento) do(s) quantitativo(s) previsto(s)
neste Termo de Referência.
c.2) Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à
parcela do fornecimento, cuja subcontratação foi expressamente autorizada no subitem 4.5.
 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial [indicar a lei especial e os requisitos]:
(...)
 
8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, esta
será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os
quais deseja a habilitação.
8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.
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8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de comprovação do percentual de participação
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada
ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.
8.2.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
 
8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação
direta poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
c.1) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da
matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual
deverá ser mantida durante todo o curso da avença.
 
8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio:
a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado;
b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.
 
8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá
substituir os documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.
8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão
atualizada do referido documento junto aos demais documentos de habilitação.
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes,
mediante a emissão do extrato do fornecedor pela Administração.
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando
no prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema,
exceto os concernentes à Qualificação Técnica.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 672.800,00 (seiscentos e setenta e dois mil e
oitocentos reais), conforme planilha de quantitativos e preços unitários e global ( X ) abaixo ( ) em
anexo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários e
global.
 

 
Código SIMPAS

 
Descrição

Unidade de
Fornecimento

(UF)

 
Quantitativo

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

MEDALHA, do
Merito
Intelectual
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84.55.20.00012154-
1

Colegio da
Policia Militar,
medalha
cunhada em
latao e em alto
relevo, com
banho em
ouro, prata e
bronze,
circular, com
35 mm de
diametro, com
a aplicacao em
resina da
espada com
duas penas e o
simbolo de
ensino do CPM
no anverso e
aplicacao em
resina da frase
Medalha do
Merito
Intelectual no
reverso. A
barreta e o
passador
devem ser
vazados com
banhos em
ouro, prata e
bronze, com as
seguintes
dimensoes 3,5
cm de largura
e 1,2 cm de
altura.A fita e
confeccionada
em seda
chamalotada,
com 3,5 cm de
largura e 5,5
cm de altura
na cor verde
bandeira. A
medalha deve
ser entregue
num estojo
com as
seguintes
dimensoes:
9cm x 6cm,
revestimento
externo em
cetim azul
royal,
revestimento
interno inferior
em veludo
com rasgo
para o encaixe
da barreta e
com gancho
para sustentar
o alfinete da

UNI 150 R$ 97,51 R$
14.626,50
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medalha.

84.55.20.00017248-
0

MEDALHA, Cel
Fernando
Antonio Neves
da Rocha
,medalha
cunhada em
latao em alto
relevo, com
banho de ouro
redonda com
3,5 cm de
diametro e 2
mm de
espessura,
envolvida pela
Cruz de Malta.
Na parte
frontal, o
brasao do
Colegio da
Policia Militar-
CPM e no
verso a
seguinte
inscricao:
MEDALHA CEL
FERNANDO
ANTONIO
NEVES DA
ROCHA, em
formato
circular, e ao
centro a
inscricao 1º
ALUNO CPM
CORONEL. A
fita é
chamalotada
com 3,5cm de
largura por 5,5
cm de altura,
da direita para
a esquerda
nas cores
vermelha
(1,1cm),branca
(1,3) e azul
(1,1 cm).
Acompanha a
medalha um
barrete
retangular,
medindo 3,5
cm largura x 1
cm de altura,
com o mesmo
material da
medalha, em
resina epoxi,
nas cores da
fita, tendo ao
centro o
brasao do CPM

UNI 60 R$ 65,71 R$
3.942,60
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em alto relevo
com 1,0 cm de
diametro.
Acompanha
tambem um
botom redondo
medindo 2 cm
de diametro e
1 mm de
espessura,
seguindo o
mesmo padrao
da medalha.

      

 
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratada, conforme especificado na matriz de risco constante do contrato.

 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

20.801.0027 12 361 425 2628

Região/planejamento Natureza da
despesa Destinação do recurso Tipo de recurso

orçamentário

7800 3.3.90.31.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 1

 

 
10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
11. DISPOSIÇÕES SOBRE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Em caso de registro de preços, o Preâmbulo do Edital disporá sobre:
a) o órgão ou entidade gerenciador do registro de preços;
b) o prazo de vigência da ata de registro de preços;
c) a possibilidade de adesão posterior à ata de registro de preços.
 
12. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1 Vinculam-se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da
Lei Federal n° 14.133, de 2021):
a) Especificações para o fornecimento do objeto, quando não descritas no próprio corpo deste Termo
de Referência;
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César Augusto Santiago Piedade - TEN CEL PM
Diretor Militar CPM Lobato
 
Carlos Henrique Ferreira Melo
Diretor IEP
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Santiago Piedade, Tenente Coronel,
em 21/05/2026, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Ferreira Melo, Coronel, em
28/05/2026, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00138214713 e o código CRC 923F78AC.

Referência: Processo nº 030.19310.2026.0045215-65 SEI nº 00138214713
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